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Lei n.205, de 26 dejulho de2023.

Dispõe sobre a abertura de crédito especial -
convênio CODEVASF - ilo orçümento vigente desíu
muntcipalidade e adoía oufias providências.

A CÂMARA MU§ICIPAL DE \.EREÀDORES DE SÃO JOSÉ DA LAJE/IL., NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS, APROVOU, E A EXCELENTÍSSIMA
SENHORA PREFEITA SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1". Fica o Chefe do Poder Executivo, devidamente autorizado a abrir no orçamento

vigente desta municipalidade Crédito Especial no valor de RS 1.250.000,00 (quatro milhões e

oitocentos mil reais), para atender a demanda da Secretaria de Agricultura, Aquicultura e

Pesca no tocante a Liberação de Recursos junto a CODEVASF e obedecerá às seguintes

classificações:

Dotações Abertas no Orçamento

O2.O8.OO1O _ SECRETARIA DE AGRICULTURÂ. AOUICULTURA E PESCA

20.605.0011.1049 - Construção e/ou Reforma elou Ampliação do Mercado Público, inclusive

com a Coberta do Pátio da Feira.

(1.700.000 - Convênio CODEVASF).

4490.51- Obras e Instalações RS 1.250.000,00

TOTAL RS 1.250.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS R$ 1.250.000,00

Art. 2". Paru fazt face as despesas decorrentes da execução do Art. l" desta Lei serão

utilizados os dispositivos compostos pelo inciso II do paríryrafo 1" do Art. 43" da Lei

4.320164.

ffInciso II - os provenientes de excesso de arrecadação;"
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Art. 3o, Fica modificado o Plano Plurianual - PPA 2A2212025, nos moldes e naquilo que for

pertinente descrito nos artigos 1o e 2" desta Lei.

Art. 4'. Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias - LDO do exercício de 2023, nos moldes

e naquilo que for pertinente. conforme descrito nos aftigos 1o e 2" desta Lei.

Art. 5'. Fica autorizado a suplementação desta dotação, caso ocoÍra o ingresso de novos

recursos? não onerando a suplementação autoizada na Lei Orçamentária.

Art. 6". Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições ern

contrario.

São José da Laje, 26 deiulho de 2023.

Angel a u ^i*m "reira 
Bezerra
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